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Cìaiidecio Jose EDuí'neo preïeito fv' lunrcipai ,Je Bofeie e de
acordo ccm o que pfeeer tua a Lei  Munrc ipa l  n"  2  a54 de 1B de abrr i  de 20 '1 j
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Dispoe sobre aLi tor izaÇao pai 'a  paganlenio í le  contnCIr j lÇóes âo
Consoi 'c io  Folo Cuesia.  cor i i  sede na c idade de Botucaru

DECRETA

Aí-i igo i ,r- Flca autorizado o
vaior  de R$ '1ü 8C0 0C (dez n i i l  e  o i tocentos
com sede na ctciade de tsotucatu. Estado
n l a q q i f i n r n ã r '

Paqamenïo de conti-iburçÕes no
rears) ao Consorcio Polo Cuesta
cie São Paulo.  com a seql i inïe

{]2 ÜO ÜO PODER EXËCUTIVO
C2 i  O OO DEPARTAME$JTO DE CULTURA E TURISI.JIC
:3  O OO CC DISPESAS CCRRRENITFS
3 3 OO OO CIJTRAS DESPESAS CORRENJTIS
;  s  i  I  U íJ  J  RANS| -ËRE} jC |AS A COru*SCRCIÜS PUSLiCÜS
3 3  71  39  OUTROS SERVIÇOS DE ïERCEIROS_PESSLìA JURíDICA
1 3 :392001 6 2r_t :5-çgNSORCtO pOLü CUESTA R$ 1O BÜÜ CÜ

Artigo 2a- ú repasse para o reÍerioo Consorcio cjesci^i io nc
ar t tqo l "  des ie Decreto será paqo gp-r  quoiãs n lensals  durante o co i rer : i ï
Êxercícto

Aritgo 3"- Ü Üonsoi'cio somenie receberá a contnbutçâo oesflê
que prel inr inarnrente apresenie toda a docunrentaÇão qLje o habi i i te Dala . )
recebrmento do benei ic io

Ar-tigo 4' '- O Consoroo prestara conïas a Preferti_ira ce
com o que pfeceitua o disposto no art. 40 da Lei en-r aoreçCI

Ai'trgo b"- Lste i iecreto entrara em viqor na oaïa
publrcacão revoqadas as c j rsposiçÕes ei l l  contrano
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no SITE OFICIAL ,Jo lv Ìunrcíp io  de Bofete
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